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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 09/2018 

 

 

AUTORIZA A DEVOLUÇÃO DE RECURSOS 

FINANCEIROS NO VALOR DE R$ 

111.000,00 (CENTO E ONZE MIL REAIS) À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO FINO, 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Ouro Fino, Estado de Minas 

Gerais, aprova e eu Vereador Antônio Carlos Franceli, Presidente, nos termos 

regimentais, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

 Art. 1º - Fica a Presidência desta Casa, autorizada a efetuar a 

devolução de recursos financeiros no valor de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais) 

à Prefeitura Municipal de Ouro Fino – MG. 

 

  Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “Vereador Antônio Olinto Alves”, em 10 de outubro de 2018. 

 

 

ANTÔNIO CARLOS 
FRANCELI 
Presidente 

JOSÉ MARIA DE 
PAULA 

Vice-Presidente 

ROSANGELA TONON 
Secretária 
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JUSTIFICATIVA 

 

 Considerando a contenção de despesas realizada ao longo desses 03 

(três) primeiros trimestres de 2018 nesta Casa Legislativa; 

Considerando que inexiste impedimento à devolução do saldo de caixa, 

pelo Poder Legislativo ao caixa único do Poder executivo, antes do fim do 

exercício, conforme preceitua a Resolução nº 014/2016 (Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Ouro Fino-MG) em seu artigo 247; 

Considerando que se verificou adequadamente a conveniência de fazer 

a devolução, tendo em vista suas obrigações financeiras até o fim deste ano de 

2018; 

Considerando os princípios da unidade e universalidade do orçamento 

municipal, intimamente ligado à competência orçamentária e arrecadatória do 

Poder Executivo; 

Considerando a disponibilidade financeira no montante de R$ 

111.000,00 (cento e onze mil reais) que poderá ser empregada em outras 

ações pelo município, propomos a presente Resolução à qual contamos com o 

apoio favorável em sua aprovação, haja vista o relevante interesse público. 

 

Sala das Sessões “Vereador Antônio Olinto Alves”, em 10 de outubro de 

2018. 
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FRANCELI 
Presidente 

JOSÉ MARIA DE 
PAULA 

Vice-Presidente 

ROSANGELA TONON 
Secretária 
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